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Solicito à lVlesa Diretora, na forma regimental, após deliberação do Douto
Plenário, o encaminhamento de MOÇAO DE APOIO à Proposta de Emenda à
Constituição no 1412021, atualmente em trâmite no Congresso Nacional, bem
como o seu envio à Bancada Federal do Estado de Minas Gerais, com a finali-
dade de requerer o empenho e o apoio necessários à sua aprovação definitiva.

A presente IVoção visa expressar o posicionamento favorável desta Casa
Legislativa à aprovação da PEC no 1412021, a qual promove importantes modifi-
caçÕes na Constituição Federal, com o proposito de valorizar os Agentes Comu-
nitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias, reconhecendo o papel
estratégico que esses profissionais desempenham no âmbito do Sistema Unico
de Saúde - SUS.

Referida proposta institui um Sistema de Proteção Social e Valorização
voltado a esses trabalhadores, garantindo direitos essenciais, tais como aposen-
tadoria especial, critérios mais compatíveis com as peculiaridades da atividade
exercida, além da regularização dos vínculos empregatícios perante os entes
federativos.

Ressalte-se, ainda, que a PEC contempla diretrizes relativas à admissão
por meio de concurso público, bem como à efetivação daqueles que já se encon-
tram no exercício da função, contribuindo para o fortalecimento estruturaldo SUS
e promovendo maior segurança jurídica e estabilidade para a categoria.

Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Ende-
mias desempenham função indispensável na promoção da saúde pública, atu-
ando diretamente na prevenção de enfermidades, no acompanhamento das fa-
mÍlias e no enfrentamento de endemias, sendo, portanto, profissionais essenci-
ais à execução das políticas públicas de saúde em todo o territorio nacional.

Nesse cenário, a aprovação definitiva da PEC no 1412021 configura um
relevante avanço na valorização desses profissionais, assegurando melhores
condiçÕes laborais, proteção previdenciária e o devido reconhecimento instituci-
onal.

Diante disso, esta Casa Legislativa manifesta seu pleno apoio à

aprovação da Proposta de Emenda à Constituição no 1412Q21, ao mesmo tempo
em que conclama os Deputados Federais e Senadores integrantes da Bancada
Federal de [Vlinas Gerais a atuarem de maneira firme, coordenada e prioritária
para sua aprovação e subsequente promulgação, garantindo a concretização de
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direitos, a valotização da categoria e o fortalecimento da saúde pública em todo
o Brasil.

Congonhas/lt/G, 13 de abril de 2026.

Simônia [t/aria de Jesus tt/agalhães
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